[bookmark: _Hlk191286428]PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 19/2026


Data: 19 de fevereiro de 2026


Concede o Certificado Mulher Sorrisense à Senhora Andréa Christina de Melo Baise, na Categoria Assistencial.


Emerson Farias - PL e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno e na Resolução nº 02/2017, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:


Art. 1º Fica concedido o Certificado Mulher Sorrisense à Senhora Andréa Christina de Melo Baise na Categoria Assistencial.

Art. 2º Em anexo, Curriculum Vitae, o qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 19 de fevereiro de 2026.
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CURRICULUM VITAE


O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder o Certificado Mulher Sorrisense – Categoria Assistencial à Senhora Andréa Christina de Melo Baise, em reconhecimento aos relevantes e contínuos serviços prestados ao Município de Sorriso ao longo de mais de duas décadas de atuação profissional e comunitária.
Psicóloga Clínica e Forense, com formação complementar em Homeopatia e Acupuntura, a homenageada atua como servidora pública municipal desde 05 de fevereiro de 2004, tendo exercido suas funções junto à Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de Administração e Secretaria da Mulher e da Família, contribuindo de maneira significativa para o fortalecimento das políticas públicas de saúde mental, saúde sexual e reprodutiva e proteção à mulher.
Destaca-se sua participação direta na implantação e consolidação de importantes estruturas da rede municipal de atendimento, como o CAPS – Centro de Atenção Psicossocial, o CREM/AME, o CTA/SAE, o NASF e a Secretaria da Mulher e da Família (SEMFA), desempenhando funções de coordenação, atendimento clínico individual e em grupo, além de ações educativas e preventivas voltadas à comunidade.
Sua atuação também se estende ao âmbito do Poder Judiciário, com a realização de avaliações psicológicas, elaboração de laudos técnicos em processos judiciais envolvendo violência doméstica, abuso sexual e demais crimes, bem como a condução de oficinas e palestras no âmbito do Programa Bem Viver, contribuindo para a promoção da saúde emocional e para o fortalecimento institucional.
No campo da educação e prevenção, desenvolveu projetos e ministrou palestras em escolas, empresas, igrejas e comunidades, com ênfase na prevenção das Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST’s), saúde mental, planejamento familiar e orientação pré e pós-testagem em HIV, Hepatites Virais e Sífilis. Ressalta-se sua contribuição para a implantação da testagem rápida no município, ampliando o acesso ao diagnóstico precoce e ao tratamento adequado, bem como sua participação no Programa Saúde nas Escolas (PSE), com reconhecimento em esfera federal.
Além da atuação profissional, a homenageada desenvolve ações voluntárias e sociais junto a instituições religiosas e programas comunitários, reforçando seu compromisso com a promoção da dignidade humana, do bem-estar social e do fortalecimento familiar.
Sua trajetória evidencia dedicação, competência técnica e compromisso social, características que refletem os valores que fundamentam o Certificado Mulher Sorrisense, na Categoria Assistencial, justificando plenamente a presente homenagem.
Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo.




